DENÚNCIA Nº 001/2024
A MESA DIRETORA
QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR
EXCELENTÍSSIMO SENHOR Reygler Max – ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO – MINAS GERAIS
ADRIANO COSTA ALVARENGA, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.170.566-00, que a esta subscreve, com assento nesta Casa, filiado ao partido político Cidadania, devidamente registrado, vem perante Vossa Excelência, na forma do art. 20, Parágrafo Único, c/c arts 29 e 34, inc. II e §1º do Regimento interno desta Câmara Municipal de Timóteo (RESOLUÇÃO Nº 333, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010), oferecer:
REQUERIMENTO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR
em face do Vereador PROFESSOR RONALDO RIBEIRO GONZAGA (MDB), com endereço profissional nesta Câmara de Vereadores de Timóteo/MG, pela prática de atos incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar.
Requer seja O presente recebido e regularmente processado, para que ao final, apurados os fatos adiante narrados, se aplique as sanções estabelecidas nos dispositivos legais elencados, segundo os fatos e fundamentos a seguir expostos:
I – DOS FATOS
Em 17 de agosto de 2021 foi encaminhado pelo Executivo Municipal, à Câmara Municipal de Timóteo-MG, o Projeto de Lei nº 4.370, acompanhado da Mensagem nº 021/2021, objetivando “Aprovar o Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental da Serra do Timóteo – APAST, dispondo sobre o uso e a gestão da unidade de conservação, e revogando dispositivos da Lei nº 3.340/2015”.
Seguiu-se que o Parlamento, passados mais de dois anos de aprofundados estudos, trabalhos de campo, reuniões, debates, audiências públicas com ampla divulgação e participação popular, no uso da sua ampla e irrestrita competência para elaborar emendas, votou em dois turnos e aprovou, com larga margem de 12 (doze) votos favoráveis, a Emenda Substitutiva nº 01 ao referido Projeto de Lei nº 4.370.
Ocorre que o vereador requerido, Prof. Ronaldo, que foi voto vencido em primeiro turno e em turno suplementar, inconformado com o resultado desfavorável à pretensão do seu grupo composto de apenas 03 (três) representantes do povo, e diante da iminente derrubada do veto aposto pelo Executivo Municipal, passou então a atacar os seus pares com ofensas que, para além de expressar mero inconformismo, descambaram para ataques ao que de mais importante há para qualquer político, que é a sua confiabilidade, honorabilidade, e bom conceito perante o eleitorado.
Como um franco-atirador, o ora querelado dirigiu as suas ofensas a todos os edis que professaram manifestações e votos contrários ao seu, de modo que não apenas o querelante, mas também os demais vereadores, os quais não compartilham a ideologia do atraso do Prof Ronaldo, foram indistintamente vilipendiados.
Deixando de lado o conteúdo do Projeto de Lei que dividiu opiniões na Câmara, o ofensor insultou todos os seus 12 (doze) colegas vereadores, bradando aos quatro ventos que estes promoveram a venda dos seus votos.
Em sua cabeça baldia, o vereador tenta induzir o cidadão menos informado a pensar que qualquer um que com ele não concorde é um corrupto.
De modo que sendo 15 (quinze) os integrantes da atual legislatura, o vereador Prof. Ronaldo acusou 12 (doze) deles de vender seus votos. Ferindo de morte, na esteira dos seus desajustados pronunciamentos, a credibilidade de todo o Poder Legislativo de Timóteo, que corre o risco de sofrer, com a indiscriminada divulgação dessas conjecturas vãs e irresponsáveis, um descrédito profundo, uma enorme perda de confiabilidade, não somente perante os demais Poderes constituídos, mas em especial, diante da consideração popular, dos cidadãos timotenses, do eleitorado em geral, que é quem a Assembleia do Povo representa.
Eis que no sábado, dia 02 (dois) de março do corrente ano, faltando 03 (três) dias para a 2ª Reunião Extraordinária de 2024, quando deveria ter sido discutido e votado o Veto Total ao Substitutivo 01/2024 do Projeto de Lei nº 4.370, o vereador Professor Ronaldo já destilava veneno contra os seus adversários políticos lançando no ar o irresponsável devaneio de que “o substitutivo é criminoso, é maldoso, e atende aos interesses de um grupo de pessoas”. E ainda, “nós temos a responsabilidade de não vender o nosso voto, de votar com responsabilidade, e não negociar com empresário, mas negociar com o povo, negociar com a verdade, com a transparência; chega de vender o voto no Legislativo. O Legislativo não é, não é puxadinho do Executivo; se o Executivo votou, por que é que a base vai votar pra derrubada do veto? O que é que está acontecendo? Algo está errado!” (sic).
Em seguida, passados somente 03 (três) dias, em outra manifestação do vereador que se tornou pública, este passou a divulgar, falsamente, que tem “prova de um Deputado Federal que está articulando Emendas para comprar votos de Vereadores”, e que pretende apresentar tais provas no plenário da Câmara.
Fato é que até o presente momento,  tais provas não vieram a público, e nem hão de vir, posto ser do interesse do Município de Timóteo que o Governo Federal libere Emendas de Parlamentares do nosso Estado, que têm atuação conjunta com Vereadores da sua base, o que não configura crime algum.
Ou seja, o vereador que muito pouco faz pela municipalidade, senão fantasiar, conjecturar contra os seus pares, agora intenta criminalizar a atuação parlamentar dos que muito trabalham em prol da coletividade, espalhando falsas acusações como que para fazer parecer que apenas ele e o seu grupo têm o monopólio de todas as virtudes, posando de paladino da justiça e da integridade (longe de ser).
II – DO DIREITO
Tendo em mente que os fatos alegados estão calcados nas provas audiovisuais que acompanham a presente peça instrutória, é certa a afirmação de que ao proferir tais acusações, o vereador requerido deixou de cumprir com o seu munus de levar ao plenário a prova dos fatos alegados, quais sejam, de que todos os 12 (doze) vereadores que com ele divergiram fizeram-no em razão da venda dos seus votos (vide art. 19, inc. IX do RI):
Art. 19. São deveres do Vereador:
IX – levar ao conhecimento público, em Plenário da Câmara, todo e qualquer ato de que tenha conhecimento, praticado por órgão da administração direta, indireta ou fundacional do município comprovadamente lesivo ao interesse público, bem como a tomar as medidas legais cabíveis para sua apuração;
Sendo certo, ademais, que difamou os outros edis, de forma ignóbil e indecorosa, pelo só fato de terem-no vencido em suas desacertadas convicções que representam, sem dúvida, o atraso para o nosso Município.
Mas ao valer-se de tais argumentos, o requerido não somente maculou a reputação e o bom conceito da Câmara de Timóteo perante a coletividade (se 12 são corruptos, de um total de 15 vereadores, corrupto é o Órgão Legislativo que representam). Ele ainda violou outros princípios aos quais aderiu desde que se candidatou a uma vaga no Legislativo timotense.
Neste sentido, assim dispõe o art. 20 do Regimento Interno desta Casa, acerca dos deveres inerentes ao mandato de vereador:
“Art. 20. O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu mandato ou praticar ato que afete sua dignidade, estará sujeito ao processo e às medidas disciplinares previstas neste Regimento.
Parágrafo único. Considera-se atentatório ao decoro parlamentar usar, em discurso ou proposição, expressões que configurem crimes contra a honra ou contenham incitamento à prática de crimes.”
A equivocada crença de que as manifestações desonestas e irresponsáveis do vereador denunciado encontram-se protegidas por imunidade parlamentar, igualmente não se sustenta nem mesmo no texto constitucional.
O Supremo Guardião e intérprete da Norma Constitucional, Lei de todas as leis já firmou entendimento uniforme no sentido de que a esfera de libertade constitucionalmente assegurada ao vereador não tem o condão de blindá-lo, sob o aspecto político-administrativo, contra os excessos cometidos em seus discursos, dentro ou fora das dependências do Parlamento (sobre Imunidade parlamentar – Jurisprudência STF - https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acordaos&pesquisa_inteiro_teor=false&sinonimo=true&plural=true&radicais=false&buscaExata=true&page=1&pageSize=10&queryString=Inq%201958%20AC&sort=_score&sortBy=desc
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AI 401600 AgR
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 01/02/2011
Publicação: 21/02/2011
Ementa
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMUNIDADE PARLAMENTAR EM SENTIDO MATERIAL (INVIOLABILIDADE) - DECLARAÇÕES DIVULGADAS PELO BOLETIM DIÁRIO DA SESSÃO PLENÁRIA DA CÂMARA LEGISLATIVA E ENTREVISTAS JORNALÍSTICAS PUBLICADAS PELA IMPRENSA LOCAL - IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DE MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL (CF, ART. 53, “caput”, c/c O ART. 32, § 3º) - PRESSUPOSTOS DE INCIDÊNCIA DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA IMUNIDADE PARLAMENTAR - PRÁTICA “IN OFFICIO” E PRÁTICA “PROPTER OFFICIUM” - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A garantia constitucional da imunidade parlamentar em sentido material (CF, art. 53, “caput”) exclui a possibilidade jurídica de responsabilização civil do membro do Poder Legislativo por danos eventualmente resultantes de suas manifestações, orais ou escritas, desde que motivadas pelo desempenho do mandato (prática “in officio”) ou externadas em razão deste (prática “propter officium”), qualquer que seja o âmbito espacial (“locus”) em que se haja exercido a liberdade de opinião, ainda que fora do recinto da própria Casa legislativa, independentemente dos meios de divulgação utilizados, nestes incluídas as entrevistas jornalísticas. Doutrina. Precedentes. - A EC 35/2001, ao dar nova fórmula redacional ao art. 53, “caput”, da Constituição da República, explicitou diretriz, que, firmada anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 177/1375-1376, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), já reconhecia, em favor do membro do Poder Legislativo, a exclusão de sua responsabilidade civil, como decorrência da garantia fundada na imunidade parlamentar material, desde que satisfeitos determinados pressupostos legitimadores da incidência dessa excepcional prerrogativa jurídica. - Essa prerrogativa político-jurídica - que protege o parlamentar em tema de responsabilidade civil - supõe, para que possa ser invocada, que exista o necessário nexo de implicação recíproca entre as declarações moralmente ofensivas, de um lado, e a prática inerente ao ofício legislativo, de outro. Doutrina. Precedentes. - Se o membro do Poder Legislativo, não obstante amparado pela imunidade parlamentar material, incidir em abuso dessa prerrogativa constitucional, expor-se-á à jurisdição censória da própria Casa legislativa a que pertence (CF, art. 55, § 1º). Precedentes: Inq 1.958/AC, Rel. p/ o acórdão Min. AYRES BRITTO (RTJ 194/56, Pleno) – RE 140.867/MS, Rel. p/ o acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA (Pleno).
Observação
- Acórdãos citados: Inq 1958 - Tribunal Pleno, RE 140867 - Tribunal Pleno, RE 210917 - Tribunal Pleno, RE 226643; RTJ 131/1039, RTJ 133/90, RTJ 135/509, RTJ 155/396, RTJ 169/727, RTJ 172/400, RTJ 177/1375, RTJ 187/985, RTJ 191/448, RTJ 194/56, RT 648/318. - Decisão monocrática citada: AI 473092. Número de páginas: 19. Análise: 28/02/2011, KBP. Revisão: 01/03/2011, MMR.
RE 606451 AgR-segundo
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. LUIZ FUX
Julgamento: 23/03/2011
Publicação: 15/04/2011
Ementa
EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE PARLAMENTAR MATERIAL. ENTREVISTA JORNALÍSTICA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MANIFESTAÇÃO E O EXERCÍCIO DO MANDATO. PRÁTICA PROPTER OFFICIUM. INEXISTÊNCIA DE DEVER DE REPARAÇÃO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A imunidade parlamentar material, que confere inviolabilidade, na esfera civil e penal, a opiniões, palavras e votos manifestados pelo congressista (CF, art. 53, caput), incide de forma absoluta quanto às declarações proferidas no recinto do Parlamento. 2. Os atos praticados em local distinto escapam à proteção absoluta da imunidade, que abarca apenas manifestações que guardem pertinência, por um nexo de causalidade, com o desempenho das funções do mandato parlamentar. 3. Sob esse enfoque, irretorquível o entendimento esposado no AI 401.600, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe de 21.02.11: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMUNIDADE PARLAMENTAR EM SENTIDO MATERIAL (INVIOLABILIDADE) - DECLARAÇÕES DIVULGADAS PELO BOLETIM DIÁRIO DA SESSÃO PLENÁRIA DA CÂMARA LEGISLATIVA E ENTREVISTAS JORNALÍSTICAS PUBLICADAS PELA IMPRENSA LOCAL - IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DE MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL (CF, ART. 53, 'caput', c/c O ART. 32, § 3º) - PRESSUPOSTOS DE INCIDÊNCIA DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA IMUNIDADE PARLAMENTAR - PRÁTICA 'IN OFFICIO' E PRÁTICA 'PROPTER OFFICIUM' - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A garantia constitucional da imunidade parlamentar em sentido material (CF, art. 53, 'caput') exclui a possibilidade jurídica de responsabilização civil do membro do Poder Legislativo por danos eventualmente resultantes de suas manifestações, orais ou escritas, desde que motivadas pelo desempenho do mandato (prática 'in officio') ou externadas em razão deste (prática 'propter officium'), qualquer que seja o âmbito espacial ('locus') em que se haja exercido a liberdade de opinião, ainda que fora do recinto da própria Casa legislativa, independentemente dos meios de divulgação utilizados, nestes incluídas as entrevistas jornalísticas. Doutrina. Precedentes. - A EC 35/2001, ao dar nova fórmula redacional ao art. 53, 'caput', da Constituição da República, explicitou diretriz, que, firmada anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 177/1375-1376, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), já reconhecia, em favor do membro do Poder Legislativo, a exclusão de sua responsabilidade civil, como decorrência da garantia fundada na imunidade parlamentar material, desde que satisfeitos determinados pressupostos legitimadores da incidência dessa excepcional prerrogativa jurídica. - Essa prerrogativa político-jurídica - que protege o parlamentar em tema de responsabilidade civil - supõe, para que possa ser invocada, que exista o necessário nexo de implicação recíproca entre as declarações moralmente ofensivas, de um lado, e a prática inerente ao ofício legislativo, de outro. Doutrina. Precedentes. - Se o membro do Poder Legislativo, não obstante amparado pela imunidade parlamentar material, incidir em abuso dessa prerrogativa constitucional, expor-se-á à jurisdição censória da própria Casa legislativa a que pertence (CF, art. 55, § 1º). Precedentes: Inq 1.958/AC, Rel. p/ o acórdão Min. AYRES BRITTO (RTJ 194/56, Pleno) – RE 140.867/MS, Rel. p/ o acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA (Pleno).” 4. In casu, o agravante ajuizou demanda em face do agravado, então Deputado Federal, pretendendo a reparação cível, em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por supostos danos morais que lhe teriam sido causados por declarações feitas pelo réu em entrevista concedida ao jornal O GLOBO, em 02 de junho de 1999. 5. A entrevista concedida a veículo de comunicação da imprensa escrita, por Deputado Estadual designado sub-relator do Poder Judiciário do Orçamento da União, a respeito de reuniões de que participara no exercício da função, encarta-se na imunidade parlamentar material, por isso que inviável qualquer pretensão de reparação civil decorrente daquela. 6. Agravo regimental desprovido.
Observação
- Acórdão citados: Inq 1958, Inq 1024 QO, RE 140867 - Tribunal Pleno, RE 463671, RE 210917 - Tribunal Pleno, AI 401600 AgR. Número de páginas: 14. Análise: 18/04/2011, CRE.
Inq 1958
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO
Redator(a) do acórdão: Min. CARLOS BRITTO
Julgamento: 29/10/2003
Publicação: 18/02/2005
Ementa
EMENTA: INQUÉRITO. DENÚNCIA QUE FAZ IMPUTAÇÃO A PARLAMENTAR DE PRÁTICA DE CRIMES CONTRA A HONRA, COMETIDOS DURANTE DISCURSO PROFERIDO NO PLENÁRIO DE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E EM ENTREVISTAS CONCEDIDAS À IMPRENSA. INVIOLABILIDADE: CONCEITO E EXTENSÃO DENTRO E FORA DO PARLAMENTO. A palavra "inviolabilidade" significa intocabilidade, intangibilidade do parlamentar quanto ao cometimento de crime ou contravenção. Tal inviolabilidade é de natureza material e decorre da função parlamentar, porque em jogo a representatividade do povo. O art. 53 da Constituição Federal, com a redação da Emenda nº 35, não reeditou a ressalva quanto aos crimes contra a honra, prevista no art. 32 da Emenda Constitucional nº 1, de 1969. Assim, é de se distinguir as situações em que as supostas ofensas são proferidas dentro e fora do Parlamento. Somente nessas últimas ofensas irrogadas fora do Parlamento é de se perquirir da chamada "conexão como exercício do mandato ou com a condição parlamentar" (INQ 390 e 1.710). Para os pronunciamentos feitos no interior das Casas Legislativas não cabe indagar sobre o conteúdo das ofensas ou a conexão com o mandato, dado que acobertadas com o manto da inviolabilidade. Em tal seara, caberá à própria Casa a que pertencer o parlamentar coibir eventuais excessos no desempenho dessa prerrogativa. No caso, o discurso se deu no plenário da Assembleia Legislativa, estando, portanto, abarcado pela inviolabilidade. Por outro lado, as entrevistas concedidas à imprensa pelo acusado restringiram-se a resumir e comentar a citada manifestação da tribuna, consistindo, por isso, em mera extensão da imunidade material. Denúncia rejeitada.
Origem
AC - ACRE
De forma que, ultrapassada a questão sobre a existência de limites à liberdade do parlamentar em suas palavras e opiniões, cumpre-nos demonstrar tão somente o enquadramento da sua conduta à descrição da norma regimental que define a “quebra de decoro parlamentar”.
Neste sentido não socorre ao vereador Professor Ronaldo a regra do art. 35 do RI:
“Art. 35. É incompatível com o decoro parlamentar:
I – O abuso das prerrogativas asseguradas a membros da Câmara Municipal;”
Ao abrir mão de um debate de ideias que é livre e irrestritamente assegurado aos parlamentares, para acusar de venda de votos os demais vereadores, o edil ora requerido abusou da sua prerrogativa de fazer bom uso do alcance da sua palavra, assumindo conscientemente as consequências dos seus atos que objetivamente intencionaram a descredibilização dos seus antagonistas, ao invés do seu convencimento.
E eis que a consequência estabelecida na norma interna para os atos infracionais já descritos é a perda do mandato:
“Art. 37. Perderá o mandato o Vereador:
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;”
Muito embora possa equivocadamente parecer, ao observador menos atento do Regimento Interno, que ao Parlamentar a ser denunciado aplica-se uma das penas menos gravosas dos arts. 30 (censura verbal ou escrita) e 31 (afastamento temporário), tal raciocínio não se sustenta diante de uma análise mais acurada dos preceitos regimentais.
Isto porque da interpretação literal das referidas normas infere-se que as hipóteses ali descritas abrangem as ofensas proferidas nas dependências da Câmara Municipal, onde a atividade parlamentar admite o exercício quase ilimitado da manifestação de pensamento do representante do povo (vide art. 29, inc. VIII da Constituição da República de 1988 – “Art. 29. O Município reger-se-á (...)e os seguintes preceitos: (...) VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;”).
O objetivo regimental de se impor pena mais leve para os excessos cometidos no Plenário da Câmara é evidente: trata-se do campo onde deve ser jogado o jogo político frente a frente, cara a cara, dando aos adversários a oportunidade do contraditório; diferentemente das manifestações de opinião ocorridas fora do Parlamento, com alcance ilimitado, sem franquear aos adversários o direito de defender-se de pronto, perante o mesmo público. Por isso é incomparavelmente mais gravoso o abuso praticado nessa seara externa.
E esse é precisamente o caso narrado, até porque o uso das redes sociais do acusado para proferir ataques contra a honra dos seus pares, além de denotar toda a covardia de quem não permite aos acusados injustamente defender-se de plano, também é um expediente que, dado o alcance ilimitado da internet, ultrapassa a circunscrição do Município (restritiva da imunidade na forma do art. 29 da CF/88). Prova é que os áudios/videos já estão sendo reproduzidos por populares (prova anexa), dando ares de veracidade às mentiras criadas pelo vereador professor Ronaldo.
Notório, portanto, que ofendendo a honra do Parlamento e dos seus membros, o requerido cometeu excesso doloso das suas prerrogativas.
A atitude repreensível demanda uma resposta incisiva desta casa que, não reagindo duramente a esta odiosa conduta, acabará por incentivar o rebaixamento no nível dos debates que devem ser respeitosos, ainda quando inflamados.
Não é esta, ademais, a primeira vez que o dito vereador desrespeita as regras de boa conduta desta casa, como é de notória sabença. O par precisou ser contido na Segunda Reunião Ordinária ocorrida em 15 de fevereiro último, quando interrompeu o discurso do ora denunciante com socos na mesa, e ameaçando-o fisicamente. Mas a sua postura destemperada vem se deteriorando a olhos vistos, e ao acusar levianamente os seus pares, de venderem os seus votos, demanda-se reação à altura, com efeitos didáticos, para que nunca mais seja reproduzida nesse Parlamento.
Os fatos narrados a demonstrar, portanto, o absoluto desprezo do ofensor por essa Assembleia Popular, pelos seus pares, e pelas regras jurídicas às quais se considera imune.
III – DO RITO PROCEDIMENTAL
De tudo o que se expôs, imperiosa se faz a estrita obediência, do procedimento a ser instaurado, aos ritos regimentais desta Casa, e em especial a regra dos arts. 29 e 34:
Art. 33. O Vereador acusado da prática de ato que ofenda a sua honorabilidade poderá requerer ao Presidente da Câmara que mande apurar a veracidade da acusação e, provada a improcedência, imponha ao Vereador ofensor a penalidade regimental cabível.
“Art. 38. A perda do mandato de Vereador será :
II - decidida pela Câmara, por maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa e observado o contraditório, a publicidade e o despacho ou decisão motivados, nos casos dos incisos I, II, VI, VII e VIII do artigo anterior. (Redação dada pela Resolução nº 336, de 16 de dezembro de 2011)
§ 1º A denúncia, escrita e assinada, conterá a exposição dos fatos e a indicação das provas.
§ 2º De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira reunião subsequente, determinará sua leitura e constituirá Comissão Processante, formada por 3 (três) Vereadores, dos quais, 2 (dois) serão sorteados dentre os desimpedidos e pertencentes a partidos diferentes e, o terceiro, sorteado dentre os membros da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, também de partido diferente, que se possível, será o relator.
§ 3º Recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da denúncia ao Vereador, que terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer defesa escrita e indicar provas.
§ 4º Não oferecida a defesa, o Presidente da Comissão nomeará defensor dativo para fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 5º Oferecida a defesa, a Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - procederá à instrução probatória e proferirá, pelo voto da maioria de seus membros, parecer concluindo pela apresentação de projeto de resolução de perda de mandato, se procedente a denúncia;
II - por seu arquivamento, se improcedente a denúncia.
III - solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de reunião, para julgamento, que se realizará após a publicação, distribuição em avulso e inclusão do parecer, na Ordem do Dia.
§ 6º Na reunião de julgamento, o processo será lido integralmente e, a seguir, cada Vereador dentre os presentes, que desejar, poderá usar da palavra pelo prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) minutos, após o que, o relator da comissão processante e o denunciado ou seu procurador poderão aduzir suas alegações, pelo tempo de uma hora, cada um.
§ 7º O Presidente da Câmara submeterá à votação o parecer da comissão processante. (Redação dada pela Resolução nº 336, de 16 de dezembro de 2011)
§ 8º Concluída a votação, o Presidente proclamará o resultado e, se houver condenação pelo voto da maioria dos membros da Câmara, promulgará imediatamente a resolução de cassação do mandato, ou, se o resultado for absolutório, determinará o arquivamento do processo, comunicando, em qualquer dos casos, o resultado à Justiça Eleitoral.
§ 9º O processo será concluído dentro de trinta (30) dias úteis, contados da citação do denunciado, prorrogado por mais quinze (15) dias úteis, funcionando a Câmara em Sessão Legislativa Extraordinária nos dias daquele prazo não destinados a período de reuniões.
§ 10. Findo o prazo, sem julgamento do feito, o processo será arquivado, incorrendo prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos.
Primeiramente, tem-se que a norma regimental do art. 29 possibilita ao vereador ofendido dar o impulso inicial ao procedimento que deve culminar na aplicação de pena ao infrator.
Da incapacidade do requerido de demonstrar que os seus pares vendem o seu voto, contudo, é que resultará a necessária instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do ofensor.
Acerca da competência da referida Comissão Processante, e de como procederá, eis o disposto nos arts. 95 e 96, 108 ao 112 do Regimento Interno da Câmara:
Art. 94. As Comissões Temporárias são:
IV – Processante.
§ 2º A comissão temporária será composta por 3 (três) membros, exceto a Comissão de Representação que poderá ter de 1 (um) a 3 (três) membros, conforme decisão do Presidente da Câmara.
§ 4º Os membros das Comissões de Inquérito e Processante serão indicados pelo Plenário, por votação de maioria simples, e, à Mesa Diretora caberá a nomeação dos mesmos, em 24 (vinte e quatro) horas.
§ 5º A Comissão que não se instalar e iniciar seus trabalhos em 15 (quinze) dias da sua constituição, estará automaticamente extinta.
Art. 95. A Comissão Temporária reunirá, após nomeada, para, sob a convocação e a Presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da matéria que for objeto de sua constituição, exceto em se tratando de perda de mandato do Vereador.
Subseção V - Da Comissão Processante
Art. 107. A Comissão Processante será criada com a finalidade de
apurar denúncias apresentadas nos casos a seguir:
II – Vereador, quanto à perda de mandato;
Parágrafo único. O rito processual será o estabelecido na legislação pertinente, com acréscimo do disposto neste Regimento no que respeita a mandato de Vereador.
Art. 108. Emitido o parecer prévio pelo arquivamento da denúncia, este será submetido ao Plenário que decidirá, por maioria absoluta, procedendo-se:
I – ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;
II – ao prosseguimento do processo, se rejeitado o parecer.
Art. 109. Acolhida a denúncia, o Presidente da Câmara designará o Procurador Geral para assessorar os trabalhos da Comissão Processante.
Art. 110. Na instrução, a Comissão Processante poderá admitir complementação de provas apresentadas pelo denunciante, se necessário para apurar a denúncia, notificando o denunciado na forma prevista e abrindo prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa sobre as novas provas juntadas.
Art. 111, O parecer final da Comissão Processante manifestar-se-á sobre cada infração da denúncia separadamente e será votado item por item, determinando a perda definitiva do mandato do denunciado que for declarado, pela maioria absoluta dos membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia.
Parágrafo único. A Mesa promulgará e publicará Decreto Legislativo, declarando a perda de mandato decidida na forma definida no art. 34 deste Regimento.
IV – DA CONCLUSÃO
Pois bem, exaurida com evidente solidez a apuração que certamente resultará da presente representação, posto que acompanhada de fundamentos fáticos e jurídicos vastos, e para que não reste nenhuma dúvida acerca da competência da Câmara Municipal de Timóteo para instaurar procedimento político-administrativo objetivando a formalização da quebra de decoro do vereador Prof. Ronaldo, com subsequente aplicação de sanção segundo as normas internas da Casa, cumpre finalmente colacionar a elucidativa jurisprudência firmada no Colendo Supremo Tribunal Federal sobre tema análogo, avocando o julgado como paradigma a ser seguido pelos nobres pares(https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acordaos&pesquisa_inteiro_teor=false&sinonimo=true&plural=true&radicais=false&buscaExata=true&page=1&pageSize=10&queryString=imunidade%20parlamentar%20excesso%20cassa%C3%A7%C3%A3o&sort=_score&sortBy=desc&isAdvanced=true
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Ementa
Ementa Suspensão de Tutela Provisória. Cautelar deferida. Conversão do referendo em julgamento final. Legitimidade ativa ad causam da Câmara Municipal de Uiraúna/PB. Defesa de prerrogativas institucionais. Imunidade parlamentar material. Irresponsabilidade civil e criminal. Independência de esferas. Possibilidade de instauração de procedimento administrativo-político por quebra de decoro parlamentar. Inadmissibilidade de o Poder Judiciário intervir em procedimentos internos do Poder Legislativo, salvo em hipóteses de transgressão direta à Constituição da República. Inviabilidade de, pela via jurisdicional, analisar o mérito do procedimento administrativo-parlamentar. Flagrante ilegitimidade da decisão impugnada, a evidenciar violação da ordem pública. 1. Conversão do referendo em julgamento final, em observância dos ditames da economia processual e da duração razoável do processo. Precedentes. 2. A Câmara Municipal de Uiraúna/PB, insurge-se contra decisão proferida pelo Relator do Agravo de Instrumento nº 0807523-36.2023.8.15.0000, no qual deferida tutela provisória de urgência, para suspender o processo administrativa nº 002/2023 em trâmite perante o Poder Legislativo municipal. 3. A via eleita consubstancia meio processual autônomo à disposição, exclusiva, segundo as normas de regência, das pessoas jurídicas de direito público e do Ministério Público, para buscar a sustação com objetivo de salvaguardar o interesse público primário, nas causas contra o Poder Público e seus agentes, de decisões judiciais que potencialmente provoquem grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 4. Deferida liminar monocrática em sede de agravo de instrumento manejado perante Tribunal, existindo matéria constitucional, a competência para apreciação da medida de contracautela é desta Presidência, sendo desnecessária a interposição de agravo interno ou o julgamento na origem para inaugurar a competência deste Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 5. A Constituição da República edifica, com objetivo de assegurar a liberdade do exercício da função de representante do povo e de garantir a independência e a existência do próprio Poder Legislativo, um conjunto específico de prerrogativas e vedações aos congressistas. 6. O art. 53, caput, da Constituição Federal estipula a chamada imunidade material dos parlamentares, pela qual são invioláveis, civil e penalmente – sem qualquer menção à esfera político-administrativa – por quaisquer de suas palavras, opiniões e votos. É possível dizer que essa verdadeira garantia consubstancia instrumento de fortalecimento à independência do Poder Legislativo, a impedir a responsabilização civil e criminal dos membros da Casa Legislativa por seus pronunciamentos. 7. A Carta Política, ao dispor sobre a imunidade parlamentar faz referência exclusivamente às esferas civil e criminal, sem excluir, por conseguinte, a possibilidade de responsabilização político-administrativo. 8. A Constituição da República estabelece, a teor do art. 55, II, como hipótese de cassação do mandato a prática de condutas incompatíveis com o decoro parlamentar. Essa expressão consubstancia verdadeiro conceito genérico a ser preenchido pela Casa Legislativa competente, a evidenciar seu amplo espectro de discricionariedade. 9. O direito das Casas Legislativas de regularem seus próprios assuntos inclui, necessariamente, o poder de disciplinar os parlamentares, numa dimensão de independência parlamentar e conteúdo eminentemente interna corporis. 10. A irresponsabilidade civil e criminal pelas palavras, opiniões e votos externados com vinculação ao mandato parlamentar, em razão da independência de instâncias, não impede a instauração, pela Casa Legislativa competente, de procedimento administrativo-parlamentar voltado à apuração e à condenação de eventuais excessos de linguagem, o que pode caracterizar, em tese, a prática de atos incompatíveis com o decoro parlamentar. Precedentes. 11. Ao aplicar o entendimento relativo à imunidade civil e criminal à hipótese concreta, na qual em discussão responsabilização administrativo-parlamentar, a decisão impugnada destoa da jurisprudência consolidada deste Supremo Tribunal Federal e inibe, em flagrante transgressão à Carta Política, o exercício legítimo da competência da Câmara Municipal Uiraúna/PB. 12. A flagrante ilegitimidade da decisão questionada que, a pretexto de observar precedente deste Supremo Tribunal Federal, subverte seu alcance e conteúdo, a evidenciar a imprescindibilidade de sua sustação, pois, consoante a jurisprudência desta Casa, a manutenção de decisum em contrariedade com entendimento desta Suprema Corte acarreta grave violação da ordem pública. 13. A hipótese é de típica judicialização da política. Membros da Câmara Municipal de Uiraúna/PB ajuizaram diversas ações perante o Poder Judiciário paraibano com nítido objetivo de solver, pela via judicial, controvérsia de natureza eminentemente política instaurada em seu âmbito interno. 14. Nessas situações de judicialização da política, o Poder Judiciário deve atuar com ainda maior deferência às soluções empreendidas pelos demais Poderes da República, legitimamente eleitos pelo povo. 15. Tratando-se de procedimento administrativo-político instaurado com objetivo de apurar a prática de atos incompatíveis com o decoro parlamentar o Poder Judiciário deve atuar com absoluto respeito e deferência às soluções empreendidas pelo Poder Legislativo, mostrando-se legítima a intervenção jurisdicional apenas em hipóteses de transgressão direta à Constituição, vedada, por conseguinte, incursão no mérito da deliberação legislativa. Precedentes. 16. A reiterada compreensão restritiva do controle jurisdicional sobre as deliberações legislativas internas revela, justamente, a importância, no desenho institucional brasileiro, do Poder Legislativo, a evidenciar que a indevida interferência jurisdicional configura lesão à ordem pública. 17. O periculum in mora inequivocamente está presente, pois a manutenção de decisão impugnada embaraça o exercício de prerrogativa do Poder Legislativo municipal e ocasiona, em consequência, prejuízos irreparáveis à ordem pública. 18. Suspensão concedida.
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V – DOS PEDIDOS
A moral e o decoro são atributos inerentes à atividade parlamentar. Vereadores, a despeito de suas prerrogativas de função, sujeitam-se ao dever de obediência aos princípios da administração pública, consoante art. 37, caput da da Constituição Federal de 1988. Submetidos que estão aos princípios da administração pública, a quebra do decoro parlamentar, mais que uma infração funcional, denota afronta ao princípio da Moralidade.
Ante o exposto, pugna o ora requerente para que seja o presente Requerimento recebido e processado com o fim de se constatar a inveracidade do crime que lhe foi imputado e, como consequência, imponha ao vereador ofensor a penalidade regimental cabível, seguindo o rito da Resolução nº 0451 de 01 de junho de 2023.
Superado o pedido vestibular, demonstrada a insubsistência das acusações que o vereador ofensor imputou falsamente aos seus pares, requer-se a instauração de processo disciplinar em face do edil a ser denunciado, ao final se declarando a prática de conduta atentatória ao decoro parlamentar do Vereador Professor Ronaldo Ribeiro Gonzaga, na forma do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Requer a notificação do Representado, para que responda à presente Representação, se lhe aprouver, no prazo regimental;
Ao final, que se determine a perda do mandato do Vereador Professor Ronaldo Ribeiro Gonzaga ou, sucessivamente, sendo outro o entendimento dos julgadores, que se lhe aplique pena de impedimento temporário do exercício do mandato, não inferior a 30 (trinta) dias ou, em última análise, pena de censura.
Clama pela produção de todas as provas em direito admitidas, em especial que se junte a anexa mídia digital contendo declarações do acusado divulgadas nos dias 03 e 05 de março de 2024, bem como excerto da reunião de 15 (quinze) de fevereiro.
Sala das Sessões, 07 de março de 2024
Adriano Alvarenga
Vereador
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